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Exmo. Se. Luiz Sérgio Ferreira Costa
 
Prefeito Municipal de Santa Luzia
 
 
 
 
 
            Na forma regimental e após ouvir o plenário, indico ao Sr. Prefeito que interceda
junto aos órgãos competentes, para que realizado convênio entre Prefeitura Municipal de
Santa Luzia x Hospital, Clínica e ou Entidade Especializada em Oftalmologia para
tratamento de catarata, glaucoma, oftalmopediatria, neuro-oftalmologia e demais doenças
ligadas aos olhos, através dos Sistema Único de Saúde – SUS, no município de Santa
Luzia.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

            Por ser carente de políticas públicas voltadas a preservação da saúde dos olhos, o
Município de Santa Luzia, com a realização do convênio, sanaria diversas demandas
referentes à saúde ocular do cidadão luizense.  
 
 
 
 
 
Sala de sessões, 20 de junho de 2024.
 
 
 
 
 

Vereador Paulo Henrique Cabeção
 

Partido Social Democrático
 

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320037003300360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320037003300360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmsantaluzia.mg.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320037003300360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




